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PROJETO DE LEI Nº  2024



Eleva Onça a condição de Povoado do Município de Conceição do Coité.


O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte


LEI:


Artigo 1º - Fica o aglomerado rural denominado de Onça elevado à categoria de Povoado do Município de Conceição do Coité – Bahia, incorporado ao território do Distrito de Juazeirinho. .

Artigo 2º - O ponto de referência principal de Onça fica distante 4,5 Km da Praça Praça Daniel Ribeiro de Almeida em Onça á Praça Catarina Maria da Silva ao Distrito de Juazerinho.


Artigo 3º - O perímetro urbano do Povoado fica no polígono traçado pelos pontos e coordenadas.


Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação



Conceição do Coité, 09 de maio de 2024.


LINDO DE NEUZA
Vereador
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